
ANTEPROJETO DE LEI Nº ____, DE 2024 

INSTITUI  a  Política  Pública  de  Direitos  e  Garantias  da  Pessoa  com
Fibromialgia no município de Santa Luzia-MG e dá outras providências. 

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Santa Luzia-MG, a Política Pública de Direitos e
Garantias da Pessoa com Fibromialgia. 

Art. 2.º São diretrizes da Política Pública de Direitos e Garantias da Pessoa com Fibromialgia: 

I – respeito aos direitos humanos, com garantia de autonomia, independência e de liberdade às 
pessoas com fibromialgia para fazerem as próprias escolhas; 
II – promoção do respeito às diferenças e aceitação de pessoas com fibromialgia, visando ao 
enfrentamento de estigmas e preconceitos; 
III – garantia de acesso e de qualidade dos serviços, ofertando cuidado integral e assistência 
multiprofissional, sob a lógica interdisciplinar; 
IV – diversificação das estratégias de cuidado com a oferta de atendimentos terapêuticos 
alternativos que favoreçam a inclusão social com vistas à promoção de autonomia e ao exercício da 
cidadania; 
V – atenção humanizada e centrada nas necessidades das pessoas com fibromialgia; 
VI – promoção da equidade; 
VII – participação da comunidade na formulação das políticas públicas para a área, bem como o 
exercício do controle social na sua implantação, acompanhamento e avaliação. 

Art. 3.º São direitos da pessoa com fibromialgia: 

I – a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança
e o lazer; 
II – a proteção contra qualquer forma de discriminação, abuso e exploração; 
III – o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às suas necessidades de
saúde, incluindo: 

a) diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 
b) atendimento multidisciplinar e multiprofissional; 
c) acesso a medicamentos;
d) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;
IV – o acesso: 
a) à educação e ao ensino profissionalizante; 
b) à moradia; 
c) ao mercado de trabalho;
d) à previdência social;
e) ao transporte. 
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Art. 4.º Deverão ser afixadas, em local visível ao público, placas informativas contendo inscrição
sucinta  indicadora do atendimento preferencial  às  pessoas com fibromialgia,  informando que o
tratamento às pessoas com fibromialgia são os mesmos das pessoas com deficiência.

Parágrafo único. O atendimento preferencial à pessoa com fibromialgia farse-á não somente pela
disponibilização de guichês ou unidades de atendimento exclusivos, quando assim dispostos pelo
estabelecimento, mas também pela garantia de acesso preferencial no atendimento em qualquer dos
guichês ou unidades disponíveis para o atendimento ao público em geral. 

Art.  5.º  Fica  assegurada  à  pessoa  com  fibromialgia  a  possibilidade  de  utilização  das  vagas
reservadas  às  pessoas  com  deficiência,  com  comprometimento  de  mobilidade,  em  áreas  de
estacionamento aberto ao público, áreas de uso público ou estacionamento privado de uso coletivo,
bem como nas vias públicas do município de Santa Luzia-MG. 

Parágrafo único. Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla
visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelo órgão de trânsito, que
disciplinará suas característicase condições de uso. 

Art. 6.º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação. 

Santa Luzia-MG, 11 de março de 2024.

Vereador Dú do Salão

JUSTIFICATIVA: Este projeto visa instituir políticas pública tendo em vista o reconhecimento de
portadores de fibromialgia como pessoas com deficiência, de acordo com o novo enquadramento
proposto  pela  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência,  de  forma  a  assegurar  a
participação plena e efetiva deste grupo na sociedade, em igualdade de condições com as demais
pessoas, sem quaisquer restrição ou preconceito aos seus impedimentos e limitações físicas. 

A fibromialgia, incluída na Classificação Internacional de Doenças (CID) da Organização
Mundial  de  Saúde  (OMS)  apenas  em  2004,  sob  o  código  CID  10  M79.7,  é  uma  síndrome
multifatorial, de causa ainda desconhecida. Os principais sintomas que caracterizam a fibromialgia
são  dores  generalizadas,  persistentes  por  mais  de  três  meses,  de  modo que  às  vezes  sequer  é
possível elencar onde dói, sensibilidade ao toque, síndrome do intestino irritável, pernas inquietas,
dores  abdominais,  queimações,  formigamentos,  bexiga  irritável,  cefaleia,  fadiga,  sono  não
reparador, variação de humor, insônia, falta de memória e concentração e até mesmo distúrbios
emocionais e psicológicos, a exemplo de transtornos de ansiedade e depressão. 

Por se tratar de uma síndrome complexa, a comunidade médica ainda não identificou quais
são suas causas. Entretanto, já está pacificado que as pessoas que sofrem da citada enfermidade, em
sua maioria mulheres, na faixa etária de 30 a 55 anos, possuem maior sensibilidade à dor do que as
pessoas  saudáveis,  devido  a  uma  hipersensibilização  do  cérebro  aos  estímulos  da  dor.  Seu
diagnóstico é essencialmente clínico, de acordo com os sintomas informados pelos pacientes nas
consultas médicas, tais como a identificação de pontos dolorosos sob pressão, também chamados de
tender-points. Ainda não há cura para a fibromialgia, sendo o tratamento parte fundamental para que
não se dê a progressão da doença que, embora não seja fatal, implica severas restrições à existência
digna dos pacientes, sendo pacífico que eles possuem uma queda significativa na qualidade de vida,
impactando negativamente nos aspectos social, profissional e afetivo do paciente. 

A fibromialgia é, portanto, uma condição clínica que demanda controle dos sintomas, sob
pena de os fatores físicos serem agravados, exigindo a necessidade de tratamento multidisciplinar,
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com a combinação de tratamentos medicamentosos e não medicamentosos, em virtude de a ação
dos  medicamentos  não  ser  suficiente.  Em  que  pesem  as  severas  restrições  impostas  à  sadia
qualidade de vida dos pacientes,  referida doença não foi  contemplada pelo rol  de pessoas com
deficiência elencado do art. 4º, do Decreto nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/1989 e do
art. 5º, do Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nº 10.048/2000 e 10.098/2000. Isso tem
causado  inúmeros  transtornos  a  essas  pessoas,  especialmente  no  que  tange  à  concessão  de
benefícios destinados às pessoas com deficiência,  razão pela qual se torna relevante a presente
discussão.

Ocorre  que  os  referidos  decretos  não  encontram  suporte  no  atual  bloco  de
constitucionalidade  brasileiro,  ampliado  pela  aprovação  da  Convenção  Internacional  sobre  os
Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  pelo  Brasil,  que  se  deu  em  dois  turnos,  seguindo  o
procedimento previsto no art. 5º, §3º, da Constituição Federal de 1988, já integrando o ordenamento
jurídico brasileiro com o status de emenda constitucional, consoante se vê da promulgação realizada
através do Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009. Com a promulgação do Decreto 6.949/2009,
deu-se uma revolução no conceito legal de pessoa com deficiência no Direito Brasileiro, eis que
ocorreu uma mudança de perspectiva, notadamente em virtude de a deficiência deixar de ser vista
sob a perspectiva da pessoa com deficiência, sendo considerada a partir do prisma da inadequação
do Estado e da sociedade, que não se adaptaram para incluir essas pessoas na vida em sociedade. 

Muda-se,  portanto,  a  perspectiva  do  conceito  de  deficiência,  que  passa  a  repousar  na
sociedade e  no Estado,  nas  barreiras  atitudinais  e  ambientais  que eles  impõem às  pessoas  que
possuem certos impedimentos, nos termos do art. 1º, da Convenção Internacional sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência, que conceitua pessoa com deficiência da seguinte forma: “Preâmbulo:
(...) e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da
interação  entre  pessoas  com deficiência  e  as  barreiras  devidas  às  atitudes  e  ao  ambiente  que
impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades
com as demais pessoas. 

Do  exposto,  conclui-se  que  o  reconhecimento  dos  fibromiálgicos  como  portadores  de
deficiências é medida que se impõe, garantindo-se, especialmente, a efetivação dos mandamentos
constitucionais de proteção à vida, saúde, dignidade da pessoa humana, igualdade material, valor
social do trabalho, dentre outros (art. 1º, III, IV, 3º, III e IV, 5º, 6º, 196, CF/88), construindo-se,
efetivamente, uma sociedade livre, justa e solidária. Sendo assim, conto com o apoio dos nobres
pares.

Vereador Dú do Salão
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